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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Associação 
Nacional dos Contribuintes de Tributos contra decisão que, ao julgar o agravo interno, 
reconsiderou a decisão agravada para não conhecer do recurso especial da embargante 
em razão do fundamento exclusivamente constitucional do acórdão regional.

Passo a decidir.

Verifica-se, na hipótese, que esses embargos não podem ser 
conhecidos, visto que a interposição de dois recursos pela mesma parte e contra a mesma 
decisão impede o conhecimento do segundo em razão da preclusão consumativa e diante 
do princípio da unirrecorribilidade recursal.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração 
às e-STJ fls. 1.615/1.637, nos termos do art. 34, inciso XVIII, alínea "a", do RISTJ.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 04 de outubro de 2019.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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